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O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES. 

  

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

  

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 

5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

  

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

CONDIÇÕES GERAIS. 
  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

  

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02. (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Apodi RN, 06 de julho de 2022. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal Pelo Órgão Executor. 

  

LUIS SABINO DA COSTA NETO 
Secretaria Municipal De Saúde – Pelo Órgão Participante Da Contratante. 

  

NNMED - Distribuicao,Importacao E Exportacao De Medicamentos LTDA - Tipo: LTDA/EIRELI - LC123: CNPJ: 15.218.561/0001-39. 

Rep. Por: 

NEILTON NEVES DOS SANTOS,  
CPF: 675.637.594-68. Fornecedor 10. 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:84221C2B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022.7 

 

A Prefeitura Municipal de Apodi, com sede na Praça Francisco Pinto, 56, Centro na cidade de Apodi/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

08.349.011/0001-93, neste ato representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, Alan Jefferson da Silveira Pinto, portador Do CPF: 061.599.814-39, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 017/2022 publicado no 

Diário Oficiai da União e na Femurn – Imprensa Oficial do Município nos dias 09/06/2022, processo administrativo n.º 01060001/2022, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO. 
  

A presente Ata tem por objeto desta licitação é o Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada, para o fornecimento 

de medicamento para a Farmácia Básica, de acordo com os quantitativos e especificações visando atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Saúde deste município, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência). Anexo do 

edital de Pregão nº 017/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

PREÇOS REGISTRADOS: 

918 - RDF-DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA (12.305.387/0001-73) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Marca Qtde Vr unt R$ Vr total R$ 

1 198 - ANLODIPINO 5MG COMPRIMIDO VITAMEDIC 60.000 0,03 1.800,00 

2 
7603 - Acetato de betametasona+fosfato de betametasona 

injetável 3mg/ml +3mg/ml 
AMPOLA CRISTALIA 1.200 6,15 7.380,00 

3 7607 - Aciclovir 200mg COMPRIMIDO PHARLAB 1.200 0,20 240,00 
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4 7608 - Acido Acetilsalicilico 100mg COMPRIMIDO IMEC 30.000 0,04 1.200,00 

5 7609 - Acido Fólico 5mg COMPRIMIDO HIPOLABOR 120.000 0,03 3.600,00 

6 7611 - Albendazol 400mg mastigável COMPRIMIDO PRATI DONADUZZI 12.000 0,36 4.320,00 

7 7610 - Albendazol 40mg/ml FR PRATI DONADUZZI 2.400 1,00 2.400,00 

9 7613 - Alopurinol 100mg COMPRIMIDO PRATI DONADUZZI 3.000 0,13 390,00 

10 7614 - Alopurinol 300mg COMPRIMIDO PRATI DONADUZZI 3.000 0,26 780,00 

12 
7617 - Amoxicilina + clavulonato de potássio 50mg/ml + 

12,5mg/ml 
FR PRATI DONADUZZI 1.200 11,06 13.272,00 

13 7615 - Amoxicilina 500mg CÁPSULA PRATI DONADUZZI 60.000 0,18 10.800,00 

15 10297 - Anlodipino 10mg COMPRIMIDO VITAMEDIC 60.000 0,05 3.000,00 

16 7620 - Atenolol 100mg COMPRIMIDO PRATI DONADUZZI 30.000 0,12 3.600,00 

18 7621 - Azitromicina 40mg/ml pó para suspensão oral FR PRATI DONADUZZI 1.500 5,31 7.965,00 

20 
10427 - BROMETO DE IPRATRÓPIO 0,25MG/ML SOL 

INALATÓRIA 
FRASCO NOVA QUIMICA 200 0,72 144,00 

23 7625 - Benzoilmetronidazol 40mg/ml FR BELFAR 300 5,88 1.764,00 

27 7632 - Captopril 25mg COMPRIMIDO SANVAL 60.000 0,03 1.800,00 

28 7633 - Captopril 50mg COMPRIMIDO GERMED 40.000 0,08 3.200,00 

29 7636 - Carvedilol 12,5mg COMPRIMIDO NOVAQUIMICA 12.000 0,09 1.080,00 

30 7637 - Carvedilol 25mg COMPRIMIDO NOVAQUIMICA 12.000 0,13 1.560,00 

31 7634 - Carvedilol 3,125mg COMPRIMIDO NOVAQUIMICA 12.000 0,08 960,00 

32 7635 - Carvedilol 6,25mg COMPRIMIDO NOVA QUIMICA 12.000 0,09 1.080,00 

33 7638 - Cefalexina 500mg CÁPSULA NOVAQUIMICA 30.000 0,34 10.200,00 

36 7641 - Ceftriaxona 1g F/A ABL 3.000 4,65 13.950,00 

39 10312 - Ciprofloxacino 500mg COMPRIMIDO PHARLAB 30.000 0,19 5.700,00 

40 10315 - Cloreto de potássio 19,1% 10ml AMPOLA HALEX 1.200 0,52 624,00 

41 11463 - Cloreto de sódio 0,9% 10ml AMPOLA HALEX 12.000 0,32 3.840,00 

42 7645 - Cloridrato de Amiodarona 200mg COMPRIMIDO ZYDUS 3.000 0,43 1.290,00 

43 12049 - Cloridrato de lindocaína 2% Gel BISNAGA PHARLAB 1.200 2,11 2.532,00 

44 7648 - Cloridrato de metformina 500mg COMPRIMIDO PRATI DONADUZZI 30.000 0,09 2.700,00 

45 7649 - Cloridrato de metformina 850mg COMPRIMIDO PRATI DONADUZZI 60.000 0,08 4.800,00 

46 7652 - Cloridrato de metoclopramida 5mg/ml AMPOLA ISOFARMA 3.000 0,61 1.830,00 

47 7655 - Cloridrato de prometazina 25mg COMPRIMIDO CRISTALIA 10.000 0,13 1.300,00 

48 7656 - Cloridrato de prometazina 25mg/ml AMPOLA CRISTALIA 1.200 2,36 2.832,00 

53 205 - DIGOXINA 0,25MG COMPRIMIDO PHARLAB 5.000 0,10 500,00 

55 7665 - Dexametasona 1mg/g creme BISNAGA PRATI DONADUZZI 1.000 1,02 1.020,00 

57 7669 - Diclofenaco de Potássio 50mg COMPRIMIDO CIMED 30.000 0,06 1.800,00 

58 7668 - Diclofenaco de sódio 50mg COMPRIMIDO PRATI DONADUZZI 30.000 0,06 1.800,00 

60 7673 - Dipirona 500mg COMPRIMIDO VITAMEDIC 10.000 0,13 1.300,00 

62 7672 - Dipirona 500mg/ml sol oral FR M.QUIMICA 6.000 1,20 7.200,00 

64 7676 - Espironolactona 100mg COMPRIMIDO HIPOLABOR 5.000 0,60 3.000,00 

66 7677 - Estriol 1mg/g BISNAGA HIPOLABOR 600 8,81 5.286,00 

67 208 - FUROSEMIDA 40MG COMPRIMIDO PRATI DONADUZZI 12.000 0,06 720,00 

69 7683 - Fosfato dissodico de dexametasona 4mg/ml AMPOLA FARMACE 12.000 2,53 30.360,00 

70 10331 - Furosemida 10mg/ml AMPOLA SANTISA 1.000 1,17 1.170,00 

74 10335 - Glicose 50% 10ml AMPOLA FARMACE 3.000 0,65 1.950,00 

77 10337 - Hemitartarato de norepinefrina 2mg/ml AMPOLA HIPOLABOR 1.200 4,30 5.160,00 

79 7696 - Ibuprofeno 300mg COMPRIMIDO VITAMEDIC 30.000 0,12 3.600,00 

81 7697 - Ibuprofeno 600mg COMPRIMIDO VITAMEDIC 30.000 0,14 4.200,00 

83 7703 - Levotiroxina sódica 100mcg COMPRIMIDO MERCK 3.000 0,12 360,00 

84 7701 - Levotiroxina sódica 25mcg COMPRIMIDO MERCK 3.000 0,16 480,00 

85 7702 - Levotiroxina sódica 50mcg COMPRIMIDO MERCK 3.000 0,10 300,00 

86 7704 - Loratadina 10mg COMPRIMIDO VITAMEDIC 3.000 0,10 300,00 

87 7705 - Loratadina 1mg/ml FR GERMED 300 2,77 831,00 

88 7706 - Losartana potassica 50mg COMPRIMIDO PRATI DONADUZZI 100.000 0,06 6.000,00 

89 213 - METILDOPA 500MG COMPRIMIDO SANVAL 12.000 0,74 8.880,00 

90 
171 - METRONIDAZOL + NISTATINA CREME 

VAGINAL 
BISNAGA PRATI DONADUZZI 1.000 6,74 6.740,00 

91 7708 - Maleato de Dexclorfeniramina 0,4mg/ml FRASCO PRATI DONADUZZI 3.000 1,34 4.020,00 

92 7707 - Maleato de Dexclorfeniramina 2mg COMPRIMIDO GEOLAB 3.000 0,04 120,00 

94 7711 - Maleato de Enalapril 20mg COMPRIMIDO VITAMEDIC 30.000 0,05 1.500,00 

95 7716 - Metildopa 250mg COMPRIMIDO SANVAL 12.000 0,37 4.440,00 

96 7717 - Metronidazol 10% Gel vaginal BISNAGA PRATI DONADUZZI 1.000 5,50 5.500,00 

97 7718 - Metronidazol 250mg COMPRIMIDO PRATI DONADUZZI 12.000 0,14 1.680,00 

99 7722 - Nifedipino 20mg COMPRIMIDO M.QUIMICA 6.000 0,14 840,00 

100 7723 - Nimesulida 100mg COMPRIMIDO GLOBO 30.000 0,07 2.100,00 

102 7725 - Nistatina Creme Vaginal BISNAGA greenpharma 1.000 3,83 3.830,00 

104 7730 - Oleo Mineral FRASCO IMEC 150 2,51 376,50 

105 7731 - Omeprazol 20mg CÁPSULA GEOLAB 60.000 0,09 5.400,00 

106 7732 - Omeprazol 40mg COMPRIMIDO BELFAR 60.000 0,23 13.800,00 

107 7734 - Paracetamol 200mg/ml Gotas FRASCO AIRELA 1.500 0,96 1.440,00 

108 7733 - Paracetamol 500mg COMPRIMIDO HIPOLABOR 6.000 0,11 660,00 

109 7735 - Prednisona 20mg COMPRIMIDO NOVA QUIMICA 12.000 0,15 1.800,00 

110 7736 - Prednisona 5mg COMPRIMIDO NOVA QUIMICA 12.000 0,06 720,00 

113 7739 - Sinvastatina 20mg COMPRIMIDO PHARLAB 20.000 0,07 1.400,00 

114 7740 - Sinvastatina 40mg COMPRIMIDO NOVA QUIMICA 20.000 0,13 2.600,00 

119 7747 - Sulfametoxazol+trimetropina 400mg+80mg FRASCO VITAMEDIC 12.000 0,17 2.040,00 

120 
7746 - Sulfametoxazol+trimetropina 40mg/ml+8mg/ml Susp 

Oral 
FRASCO VITAMEDIC 300 3,69 1.107,00 

129 11309 - itraconazol 100mg COMPRIMIDO GEOLAB 1.200 0,97 1.164,00 

Total (R$): 273.427,50 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

  

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

  

VALIDADE DA ATA. 

  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.  
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REVISÃO E CANCELAMENTO. 

  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

  

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

  

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

  

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

  

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
  

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

  

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

  

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES. 

  

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

  

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 

5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

  

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

CONDIÇÕES GERAIS. 
  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02. (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Apodi RN, 05 de julho de 2022. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal Pelo órgão executor. 

  

LUIS SABINO DA COSTA NETO 
Secretaria Municipal de Saúde – Pelo Órgão Participante da Contratante. 
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RDF- Distribuidora de Produtos Para Saúde LTDA.  

CNPJ: 12.305.387/0001-73. 

Rep. Por:  

SIDNEY CARLOS DE MELO 
CPF: 785.484.544-15. 

Fornecedor 7. 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:E2210F52 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO CHAMADA PÚBLICA 001/2022 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE, DO LAZER, DO TURISMO E DA CULTURA. 

CHAMADA PÚBLICA 001/2022 (SMELTC) 
  

CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS ARTÍSTICO-CULTURAIS PARA ATIVIDADE NO MUNICÍPIO DE 

AREZ-RN 
  

O Prefeito do Município de Arez, através da Secretaria Municipal do Esporte, do Lazer, do Turismo e da Cultura, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista o disposto no artigo 23, inciso V da Constituição Federal e demais disposições aplicáveis da Lei Federal n° 8.666/93 torna público 

aos interessados que as inscrições para o CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 

SERVIÇOSARTÍSTICO-CULTURAIS para a Programação do Arez Junino 2022, do dia 15 de junho ao dia 30 de julho de 2022, no Município de 

Arez, poderão ser efetivadas nas seguintes datas: 9 de junho e 8 de julho de 2022, das 7h às 13h na sede da Secretaria Municipal do Esporte, do 

Lazer, do Turismo e da Cultura, Avenida Leônidas de Paula, nº 256, Centro, Arez/RN. 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Fica instituído o processo de CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS ARTÍSTICO- CULTURAIS para 

atividade na Programação do Arez Junino 2022, no Município de Arez, nas áreas musicais para pessoas físicas. 

  

Parágrafo Primeiro: O presente Edital de Chamada Pública contempla as áreas culturais e modalidades, com respectivos valores e tempo de 

apresentação, previstos no Anexo I. 

  

Art. 2º Para os fins deste Edital é considerada a seguinte definição de Credenciamento – processo de habilitação e credenciamento de prestadores de 

serviços artístico-culturais para atender a esta demanda específica da Secretaria Municipal de Cultura. 

  

DO CREDENCIAMENTO 
  

Art. 3º Estarão aptos a participar deste edital: 

  

a) Artistas individuais, sendo pessoa físicas adimplentes com as obrigações fiscais legais, domiciliadas no município de Arez-RN. 

  

Art. 4º A seleção de credenciamento não estabelece obrigação do município de Arez/RN de efetuar qualquer contratação, constituindo apenas 

cadastro de credenciados aptos a atenderem as demandas da Secretaria Municipal do Esporte, do Lazer, do Turismo e da Cultura no decorrer do 

período previsto no artigo 8º, ficando a convocação vinculada a conveniência e oportunidade do Órgão de cultura. 

  

Art. 5º Fica assegurado ao município de Arez o direito de cancelar, no todo ou em parte, este Edital de Credenciamento, mediante justificativa, sem 

que caiba, em decorrência dessa medida, qualquer indenização ou compensação aos proponentes. 

  

Parágrafo Único – Em nenhuma hipótese terá o proponente credenciado qualquer vínculo empregatício com o município de Arez- RN. 

  

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
  

Art. 6º – O presente Edital/Chamada Pública entra em vigor na data de sua publicação, vigorando até o término da programação do Arez Junino 

2022, período durante o qual os 

  

credenciados serão convocados de acordo com a demanda da Secretaria Municipal do Esporte, do Lazer, do Turismo e da Cultura, observadas as 

condições fixadas neste Edital e normas pertinentes. 

  

DAS INSCRIÇÕES 
  

Art. 7º A inscrição será feita presencialmente, nos dias 9 de junho a 08 de julho de 2022. O proponente deverá realizar sua inscrição na sede da 

Secretaria Municipal do Esporte, do Lazer, do Turismo e da Cultura – Avenida Leônidas de Paula, nº 256, centro, Arez-RN, onde fará a entrega da 

documentação conforme indicada abaixo (itens ―a‖ ao ―d‖). Neste local funcionará um Posto Credenciado para realização da inscrição, com 

funcionamento nos dias úteis acima citados, das 7h às 13h, apresentando a seguinte documentação: 

Ficha de Inscrição; 

RG (frente e verso) do proponente; Carta de intenção artística; e Comprovante de residência do proponente. 

  

Art. 8º Não serão consideradas as inscrições de proponentes que não cumpram rigorosamente todas as exigências previstas nos artigos 3º e 7º deste 

Edital.  


